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PROJETO DE LEI Nº 051/2016 
Data: 03 de outubro de 2016

Emenda Nº 03
Data: 17 de novembro de 2016

Ementa: altera o Projeto de Lei nº 051/2016, do Executivo Municipal.

[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais, utilizando-se do que preceitua o artigo 172, incisos IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 051/2016, do Executivo Municipal, alterando as despesas segundo as categorias econômicas (ação) da Unidade 14 (Fundo Municipal de Saúde), visando o reforço da dotação orçamentária “Equipamentos e material permanente” da Manutenção do Hospital Municipal, o que possibilita a aquisição e instalação de um Mamógrafo na referida unidade hospitalar, passando o referido Projeto de Lei a vigorar com a seguinte redação:

“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte Lei:

	Anexo 2 - Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Ação)
	
	

	ÓRGÃO - PODE EXECUTIVO
	
	
	

	UNIDADE: 14 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	
	
	

	0010.0302.0050.2073 - Manutenção do Hospital Municipal
	
	
	

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	DESDOBRAMENTO
	ELEMENTO
	CAT. ECON.

	30000000000000
	Despesas correntes
	 
	 
	3.685.000,00

	31000000000000
	Pessoal e encargos sociais
	 
	 
	2.150.000,00

	31900000000000
	Aplicações diretas
	 
	2.150.000,00
	 

	31901100000000
	Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
	1.445.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	345.000,00
	 
	 

	00303
	Saúde/Perc. Vinculado S/rec. Impost.
	750.000,00
	 
	 

	00495
	Atenção básica
	350.000,00
	 
	 

	31901300000000
	Obrigações patronais
	355.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	85.000,00
	 
	 

	00303
	Saúde/Perc. Vinculado S/rec. Impost.
	180.000,00
	 
	 

	00495
	Atenção básica
	90.000,00
	 
	 

	31901600000000
	Outras despesas variáveis - pessoal civil
	350.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	50.000,00
	 
	 

	00303
	Saúde/Perc. Vinculado S/rec. Impost.
	250.000,00
	 
	 

	00495
	Atenção básica
	50.000,00
	 
	 

	33000000000000
	Outras despesas corrents
	 
	 
	1.535.000,00

	33900000000000
	Aplicações diretas
	 
	1.535.000,00
	 

	33901400000000
	Diárias - pessoal civil
	1.500,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	1.500,00
	 
	 

	33903000000000
	Material de consumo
	550.000,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	20.000,00
	 
	 

	00303
	Saúde/Perc. Vinculado S/rec. Impost.
	292.000,00
	 
	 

	00395
	Atenção Básica Estadual
	8.000,00
	 
	 

	00396
	AIHS SUS
	130.000,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	100.000,00
	 
	 

	33903400000000
	Out. desp. de pessoal decorr. de contr. de terc.
	250.000,00
	 
	 

	00303
	Saúde/Perc. Vinculado S/rec. Impost.
	50.000,00
	 
	 

	00396
	AIHS SUS
	100.000,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	100.000,00
	 
	 

	33903600000000
	Outros serviços de terceiros - pessoa física
	2.000,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	2.000,00
	 
	 

	33903900000000
	Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
	727.500,00
	 
	 

	00000
	Recursos livres
	86.950,00
	 
	 

	00303
	Saúde/Perc. Vinculado S/rec. Impost.
	394.100,00
	 
	 

	00395
	Atenção Básica Estadual
	10.000,00
	 
	 

	00396
	AIHS SUS
	200.000,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	36.450,00
	 
	 

	33904700000000
	Obrigações tributárias e contributivas
	4.000,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	4.000,00
	 
	 

	40000000000000
	Despesas de capital
	 
	 
	470.000,00

	44000000000000
	Investimentos
	 
	 
	470.000,00

	44900000000000
	Aplicações diretas
	 
	470.000,00
	 

	44903000000000
	Material de consumo
	500,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	500,00
	 
	 

	44903900000000
	Outros serv. de terc. - pessoa jurídica
	500,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	500,00
	 
	 

	44905100000000
	Obras e instalações
	500,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	500,00
	 
	 

	44905200000000
	Equipamentos e material permanente
	468.000,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	468.000,00
	 
	 

	44906100000000
	Aquisição de imóveis
	500,00
	 
	 

	00505
	Royalties Tratado de Itaipu Binacional
	500,00
	 
	 

	 
	 
	 
	Total ação
	4.155.000,00



NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2016.




                MARCIO ANDREI RAUBER			ILARIO HOFSTAETTER - ILA	
                Vereador 					Vereador
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